“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.

PAUTA PARA A 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023.
· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;
· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSIÇÕES ESCRITA E VERBAIS;
· PROJETO DE LEI Nº. 009/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “AUTORIZA A CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA ENTRADA;

· PROJETO DE LEI Nº. 021/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HELTON BENITEZ QUE “DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOSLESCENTE (ECA), E DO ESTATUTO DO IDOSO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO;

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 002/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL QUE “ALTERA, REVOGA E ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº. 053 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E FAVORECIDO A SER DISPENSADO ÀS MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE PREVISTO NO ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS GERAIS PREVISTAS NO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INSTITUIDO PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ATENDENDO AS ALTERAÇÕES PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014” – PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO;

· PROJETO DE LEI Nº. 007/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “AUTORIZA O USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (EM REGIME DE URGÊNCIA)– PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO;
· PROJETO DE LEI Nº. 004/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR JAYME EVANDRO SANCHES QUE “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS DE BRINQUEDOS ADAPTADOS E EQUIPAMENTOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA LAZER E RECREAÇÃO DE CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA E COM MOBILIDADE REDUZIDA E NECESSIDADES ESPECIAIS, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO MUURTINHO – MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” COM EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2023, PROPOSTA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – PARA SEGUNDA VOTAÇÃO;

· CONSIDERAÇÕES FINAIS; 
 “NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 11 DE MARÇO DE 2023.
